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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTMTO ADMINISTRATIVO NO

......../...., QUE trAZEM ENTRE SI A
PREFE,ITURA MUNICIPAL DE,
ITAITINGA/CF,, POR INTERMÉDIO DO
(A) E DO OUTRO LADO,

O Município de ltâitinga, pessoa juddica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
,aftavêsdaSecretariade-'comsedea-,Itaianga/C.E,nesteato

representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a). , na forma do disposto naLei Orgânica do Município,
doravante denominado CONTR.A.TANTE, e de outro lado, a empresa pessoa jurídica de

drreito privado, sediada à 

-, 

-, 
-/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o flo 

--, 

por seu

reÞresentante lesal. Srla). oortadorla) do CPF n" doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX/2024, resolvem celebtar este Tetmo de

Contrato decorrente de CONTRATAçAO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, em observância
às disposições da Lei n" 14.1,33/2021., e demais legislações aplicáveis, que se tegetâ mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Consritui objeto desre insrrumento a CONTRATAçÃO DE SOFTSíARE DAS MANIFESTAçOES
DE OUUDORIA PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CONTROI-ADORIA E
ouvrDoRrA GBRAL DO MUNrCÍPrO/CE,
1.2 A fts e estão tabeladas no teS

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Vinculam esta contrâtação, independente de transcrição, os documentos e instnrções que compõem o
Processo n" XXXX/2024, em especial, o Termo de Referência, Anexo II deste insttumento conttatual.

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3,1 O pnzo de vigência da contratação é de 1,2(doze) meses contados da data de assinalura do contrato, podendo
set prorrogável por até 10 anos na forma do artigo 105 e 106 da Lei n" 1.4.1.33, de 2021..

cmusule QUARTA - MoDELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e tecebimento do objeto coflstam no Termo de Referência, Anexo II deste
instrumento contratual.
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ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

SERVIçO QUE PERMITÀ O GERENCIAMBNTO DAS
MANIFESTAÇÓES DE OUVIDORIA
Serviço que permita o gcrenciamento das manifestações de ouvidoria,
garantindo a proteção de clados, sigilo do manifestante, qualidade,
cumpdmento de prazos, relatórios e integta'lização com as ouvidotias
setoriais do município de ltaitinEa/Ce.

Mês t2
R$

1.172,98

R$

1.4.075,76
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Construindo n0v0s cðminhos **
clÁusul-A QUTNTA - PREço
5.1O valor total da contrataçã,o é de R$ ... .. . (
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decotrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administtação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integtal do objeto da
cottlf:atação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6,1 O pnzo p^t^ p^g rr,ento ao contratado e demais condições a ele teferentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA _ REAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contratâdos são fixos e irreajustáveis no pnzo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 

-/ -/ 
-.

7.2 Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
teajustados, mediante a aplicàção, pelo contratante, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
iPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêflcia da anualidade.
7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteffegno mínimo de um ano será contado a p^rttr dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pata reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigot,
7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oftcial, pan
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.5 O reajuste será rcalizado por apostìlamento,

clÁusule orTAvA - oBRTGAçOES Do CoNTR.q."TANTB B DO CONTRATADO
8.1 As obrigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, Anexo II deste
instrumento contratual, bem como as determinadas na legislação.

cL,{.usuLA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO
9.1 Não haverâ exigência de gatantia contratual da execução.
9.2 Agatantia de execução é independente de eventual ganntta dos produtos/sewiços, prevista especiFrcamente
no Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA OÉCruN - INFRAçÖBs B SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete inftação administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometet quaisquer das inftações
previstas no art. 155 da Lei n" 1,4.1,33, de 2027, quais sejam:
10.1.1 Dat causa à inexecução parcial do contrato;
10,1,2Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administtação, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida p^t^ o certame;
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorência de fato supeweniente devidamente justìFtcado;

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dahirtaçã,o sem motivo justificado;
10.1.8 r\presentat declatação ou documentação falsa exigida p^ra o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

)
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Canstruindo novos c¡minhns **
10.1.9 Fraudar a dispensa eleffônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Compottar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer î^i)rez^;
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declanção falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o enceffamento da fase de lances;
10.1.11 Pr.aticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
l0.l.72Pnttcar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" 72.846/201.3.
70,2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
ptejuizo da tesponsabilidade civil e ctiminal, às seguintes sanções:
a) ,\dvertência pela falta do subitem 10,1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, calculada sobte o valor estimado do(s) item(s) ptejudicado(s) pela condutâ do fotnecedot e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de
Referência, no percentual de 10o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens
10.7,1 a1.0.I.7 e20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 1,0.1,.8 a10.1,.I2;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRÂTADA;
b.2) A multa pode ser apl-icada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d"
abaixo:
c) Impedimento de licitar e contta'tar no âmbito da Administração Pública direta e indi¡et¿ do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo ptazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10,1.2 a 10.1.7 deste
Termo de Referência, quando não se justifìcar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para Ecitar ou contratar, que impedirá o responsável de Licitar ou contratâr no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três)
anos e máximo de 06 þeis) anos, nos casos dos subitens 70.1,.2 a 10.L.72, do Termo de Referência;
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1A, n^fiteza e a gravidade da inftação cometida;
10.3.2 As peculiatidades do caso concreto;
L0.3.3 ,{s citcunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela ptovierempara a Administração Pública;
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
ótgãos de controle.
10.4 Å aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante ,

10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.6 Se a multa apls,cada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração à CONTR \TADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
gatantia prestada ou será cobrada judicialmente;
10.7 Â aphcação de qualquer das penalidades previstas rcabzar-se-â em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudrcatário, observando-se o rito procedimental previsto no
Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021- Das Infrações e Sanções Administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ExTINçÃo coNTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorta antes do
ptazo estipulado pata tanto e independente de termo de rescisão.
71.2 Apltcar-se-ão os artigos 137,1.38 e 739 da Lei n" 1,4.133/2021,, nas situações de extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
12.1AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodesteContratocorrerãoàcontada-'Elementode
Despesa e Fonte de Recurso: do orçamento do Município CE.

t t
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clÁusurn DÉcrMA TERCETRA - ALTERAçöES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n"
14.133/2021.
13.2 Registros que não caractetizam alteração do contrato podem ser tealizados pot simples apostila, dispensada
a celebração de tetmo aditivo, na forma do art, 136 daLei n" 1,4.1,33/21.

CIÁUSUTE OÉCN,T¡, QUARTA - PUBLICAçÃO
14.1 Incumbuá, ao conttatante dir.'ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), naforma prevista no artigo 94 daLei14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet
em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 74.133/2021,.

fi. cl,Áusur-a DÉcrMA QUTNTA - FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimit quaisquer dúvidas 6s fitígi6s oriundos da execução deste contrato. E, por
estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de þal teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo nomeadas, pam surtir seus efeitos legais.

haiunsa/CE de de2024.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social
Secretário Municipal de CNPJ n"

CONTRATANTE, Nome do Representante legal

CONTRÄTADO

Testemunhas:

01.
Nomel
CPF:

Nome:
02.

CPIT:

t t a I
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